Ata 04/2014 – Aos dezesseis dias do mês de Abril de dois mil e quatorze, às treze horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, vila Pioneiro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) para reunião extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Ineiva Terezinha Kreutz Louzada, Solange Silva dos Santos Fidelis, Critstiane Carla Konno, Ivan Júnior Peron, Tania Maria I. Lagemann, Renato Augusto Eidt, Maria Cecília Ferreira, Karine Zachow, Loiva Fátima Bortolanza, Patrícia Fabiane Schnorenberger, Raquel Cassol da Silva, Pámela Ritter, Márcia Cristina Dreher Longen, Roseli Terezinha Gass, e participantes Susana Sasson, Luciana Caroline Kulzer e Sandra Cristina da Silva. A vice-presidente do CMAS, Solange Silva dos Santos Fidelis, cumprimenta os presentes e justifica a ausência da presidente Maria Inês Borges Mânica. Em seguida apresenta a PAUTA: a) Apreciação e aprovação do Plano Municipal de Assistência Social para os anos de 2014 a 2017. Solange inicia a apresentação do Plano, falando sobre um breve histórico e destacando sua importância. Apresenta o objetivo geral do Plano, que é realizar o planejamento da Política Municipal de Assistência Social de acordo com as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social. Objetivos Específicos: Contribuir com o processo de implementação do SUAS municipal; Auxiliar no planejamento da Política de Assistência Social nas especificidades dos eixos de Proteção Social, Gestão e Benefícios; Realizar planejamento detalhado a partir das ações estabelecidas no PPA; Aprimorar o sistema de Gestão do SUAS Municipal; Estabelecer metas e prazos para o aprimoramento do SUAS em âmbito Municipal. Diante disso, relata que na elaboração do Plano foram utilizados como referência para o planejamento, o Plano de Governo do atual Gestor para a área de Assistência Social, o PPA 2014-2017, as deliberações da Conferência Municipal de Assistência Social de 2013, o PMAS 2013, e o Pacto de Aprimoramento do SUAS. Ressalta-se ainda que, para elaboração do PMAS foram considerados o Relatório Descritivo Anual e Plano de Ação de todas as unidades da Rede Socioassistencial. Para finalização do PMAS, foi realizada uma reunião com técnicos da rede socioassistencial, em que foi apresentado a proposta e levantadas novas demandas para complementação do Plano antes do envio ao CMAS, encaminhado previamente para possíveis contribuições na reunião de apreciação e aprovação. Em relação à metodologia, o Município considerou mais adequada para sistematizar e organizar as informações, a elaboração de tabelas compostas pelos itens 3 a 8 do roteiro do PMAS apresentado pela SEDS, de forma que contribuiu para a visualização das metas, prazos, estratégias, resultados, recursos necessários e indicadores de monitoramento ficaram acessíveis na visualização e disposição das informações.  Em cada Eixo apresentado, foram destacadas as metas referentes aos anos de 2014 a 2017, as ações estratégicas para implementação, os resultados e impactos esperados, recursos necessários como material, recursos humanos e financeiro, além dos indicadores de monitoramento e avaliação. Iniciando com o Eixo da Gestão do SUAS e Benefícios Assistenciais (BPC, Benefício Eventual, Transferência de Renda) contou com 20 metas, que seguem resumidamente: 1) Desprecarização dos vínculos trabalhistas das equipes que atuam nos serviços socioassistenciais e na gestão do SUAS, Atingir no mínimo 60% de trabalhadores do SUAS de nível superior e médio com vínculo de servidor estatutário. 2) Estruturação das SMAS com formalização de áreas administrativas essenciais. 3) Adequação da legislação Municipal ao SUAS. 4) Manter e ampliar as equipes de recursos humanos, considerando as diretrizes legais do SUAS, demandas da Política Municipal de Assistência Social e Providenciar a revisão da Lei Orgânica Municipal com identificação de atribuições de determinados cargos de forma a corresponder as atribuições específicas no que tange a atuação na área de Assistência Social. 5) Adequar as equipes técnicas, e profissionais trabalhadores do SUAS na Rede Socioassistencial. 6) Estabelecer Política Municipal de Recursos Humanos para Trabalhadores do SUAS Municipal. 7) Adequação do Município às legislações vigentes no que tange a recursos humanos. 8) Garantir vacina do H1N1, para os Trabalhadores do SUAS. 9) Manter e ampliar estrutura para o Cadastro Único para Programas Sociais, implementando os reordenamentos necessários para o seu aprimoramento e qualidade no atendimento à população. 10) Implantar e implementar a Política Municipal de Educação Permanente para os trabalhadores do SUAS. 11) Construir, ampliar, manter a estrutura física e dotar de equipamentos a Secretaria Municipal de Assistência Social, e suas unidades de atendimento. 12) Manter e ampliar o atendimento a Pessoas com Deficiência através dos Serviços Socioassistenciais e Benefícios, conforme diretrizes do SUAS. 13) Garantia de orçamento específico para as unidades da SMAS conforme modalidade de Serviço e Eixo de Proteção Social. 14) Definir e implantar uma Política Municipal de cofinanciamento dos Serviços Socioassistenciais da rede não governamental, com definição de pisos, metas, valores e indicador de reajuste. 15) Aquisição, Implantação e Manutenção de Sistema de Gestão da Informação, Monitoramento e Avaliação do SUAS, gestão de patrimônio, gestão financeira, gestão de recursos humanos. 16) Assegurar todos os benefícios previstos nos programas do Governo Federal, Estadual e Municipal no âmbito da Assistência Social. 17) Garantir e ampliar acesso a população urbana e rural, a qualificação profissional e inserção no mundo do trabalho. 18) Promover debate e construir documento de referência para criação de Lei Municipal percentual mínimo do orçamento público a ser destinado exclusivamente a Política de Assistência Social. 19) Fortalecer a intersetorialidade entre as Políticas Públicas no Município. 20) Manter e ampliar a estrutura do Conselho Tutelar. Após apresentação, houve questionamento por parte de Susana quanto à acessibilidade nos serviços socioassistenciais, que não há detalhamento da descrição nos outros eixos de proteção, apenas na Gestão, Solange diz que esse item foi unificado e consta apenas no eixo já apresentado. Ineiva acrescenta que em relação aos recursos para Construir, ampliar e manter a estrutura física da Secretaria de Assistência Social, e suas unidades de atendimento, são valores mínimos, por exemplo a Casa Abrigo II a base é R$  750.000,00 para construção, ou seja, o valor já quase ultrapassa o orçamento total para 2014 que é de R$ 782.000,00, além de todas as outras construções e manutenções. Renato pede se o orçamento do Conselho Tutelar está vinculado a Secretaria, Solange diz que administrativamente sim, que compreende toda a estrutura e funcionários. Destaca ainda que será implantado em Toledo mais um Conselho Tutelar, e desta forma dobram as despesas. Porém há uma discussão para que seja feita a desvinculação deste equipamento da Secretaria de Assistência Social e que seja vinculada essa a Secretaria de Administração do município, tendo em vista que o Conselho Tutelar é um órgão de defesa dos direitos da criança e do adolescente, isto é, está ligada a todas as políticas do município e não somente apenas a Assistência Social. Ivan pede se essa discussão chegará até o CMAS e CMDCA, Solange afirma. Ineiva acrescenta que também há debate para criação de uma Central de Conselhos para as políticas transversais, ficando na Secretaria de Assistência apenas o CMAS. Susana faz sugestão para acrescentar no Plano a questão da inserção dos dados do sistema SIPIA que é utilizado pelo Conselho Tutelar, sugestão essa que foi acatada pela plenária. Além disso Susana propõe no item 12 que diz: “Manter e ampliar o atendimento a Pessoas com Deficiência através dos Serviços Socioassistenciais e Benefícios...”, seja acrescentado junto do atendimento, também o acompanhamento, sendo que a sugestão foi considerada. Susana questiona quanto aos benefícios eventuais que na tabela não constam a porcentagem dos valores a ser alcançada em cada ano, Solange diz que a mensuração de porcentuais em alguns itens é bastante dificultoso, mas que irá ser analisada a questão e encaminhada a versão final aos conselheiros. No quesito Intersetoridade entre as políticas públicas, Loiva pergunta se a integração seria de que formas, se por fórum, seminários. Solange diz que através desses também, além de reuniões e encaminhamentos. Encerrando o assunto, passou-se para o Eixo de Controle Social, na qual há três metas compactuadas: 1) Apoio e incentivo a Órgãos de Controle Social e de Defesa de Direitos, CMAS, CMDCA e CMDI e as Conferências Municipais. 2) Ampliar a participação dos usuários e trabalhadores nos Conselhos Municipais de Assistência Social, com representação da sociedade civil composta representantes de usuários e dos trabalhadores do SUAS. 3) Instituir o CMAS com instância de Controle Social do Programa Bolsa Família. Ivan coloca quanto ao último item, no que tange o segmento dos usuários, que é uma categoria irrelevante, pois são pessoas simples que muitas vezes não entendem a linguagem técnica que é falada e por conseqüência não debatem. Solange diz a respeito, que esse é um fato histórico, que realmente há essa dificuldade. Susana faz questionamento quanto a haver uma Secretaria Executiva para cada Conselho CMAS, CMDCA e CMDI e também se o CMPCD deveria estar vinculado a Assistência Social. Mas Solange afirma que não há demanda para três Secretárias atender aos Conselho e, como já foi dito anteriormente, há a discussão para se criar uma Central de Conselhos de Direitos, e nesse caso compreenderiam os conselhos de seguimentos, e somente o CMAS estaria vinculado a Secretaria de Assistência Social. Ineiva complementa a fala, afirmando a informação. Deste modo, a Diretora Marília, apresenta o Eixo de Proteção Social Básica, diz que inicialmente eram  69 propostas que se transformaram em 14, pois foi feito todo um trabalho de sistematização, desse modo os itens contemplados são: 1) Acompanhamento familiar pelo PAIF. 2) Acompanhamento pelo PAIF das famílias com membros beneficiários do BPC. 3) Cadastramento das famílias com beneficiários do BPC no CadÚnico. 4) Acompanhamento pelo PAIF das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família que apresentem outras vulnerabilidades sociais, para além da insuficiência de renda. 5) Acompanhamento pelo PAIF das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família em fase de suspensão por descumprimento de condicionalidades, cujos motivos sejam da assistência social. 6) Reordenamento dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 7) Garantia às crianças e adolescentes do Município, Serviços de Proteção Social Básica, mediante efetivação da política de Assistência Social e do ECA, fortalecendo e prevenindo ocorrências de situações de exclusão social e risco. 8) Garantir ao idoso do Município, proteção social básica, mediante efetivação da política de Assistência Social e Estatuto do Idoso, visando um envelhecimento com dignidade, prevenindo situações de risco e o fortalecimento de vínculos. 9) Ampliação da cobertura da Proteção Social Básica nos municípios de grande porte e metrópoles. 10) Expansão da oferta e garantir o acesso aos Serviços Socioassitenciais nos territórios, atendendo

bairros distantes, distritos e comunidades rurais, da sede dos CRAS e da Rede Socioassistencial, através de demandas com base em diagnósticos. 11) Adesão ao Programa BPC na Escola. 12) Investimento na Proteção Social Básica para que se efetive o acompanhamento familiar, visando que o afastamento do convívio familiar seja uma medida excepcional esgotando as possibilidades previstas no ECA antes do acolhimento de crianças e adolescentes. 13) Assegurar a oferta dos serviços, programas, projetos e benefícios da Política de Assistência Social às famílias acompanhadas pela Proteção Social Básica, conforme as legislações vigentes. 14) Criação de uma Política permanente de divulgação dos Serviços Socioassistenciais, Programas, Projetos e cursos realizados pelos CRAS e demais unidades da Rede Socioassistencial, visando o fortalecimento a aproximação e o acesso da população. Durante apresentação Renato faz questionamento a respeito dos usuários do BPC que não possuem cadastro único, e neste caso como é procedido. Marília diz que o BPC é um benefício através do INSS e que até o momento o CRAS não conseguiu acompanhar esse seguimento de usuários, por isso não foi feito esse ciclo de inserção no Cad. Único, mas que será feito esse trabalho de acordo com as metas estipuladas. Ivan pergunta se no Plano há especificidade quanto às visitas que precisam ser feitas por amostragem do Cadastro Único, Marilia esclarece que essas são as buscas ativas e que o departamento de Vigilância Socioassistencial irá quantificar os dados para saber sobre as demandas. Susana pede esclarecimentos quanto ao item 06 apresentado que diz sobre a Implantação do Serviço de Proteção Social Especial para pessoas idosas e suas famílias nos CERTI's, Marília diz que esse é um serviço tipificado que possui no CREAS II (questão de pessoas vítimas de violência), deve ser implementado no CERTI, tanto da PSB, quanto da PSE e, pensar em como executar esse procedimento. Roseli comenta que deve-se avançar nos serviços unificados entre os CRAS e entidades. Solange complementa que nesse caso é essencial ter um sistema que possa ser utilizado pela rede, facilitando no acompanhamento e encaminhamento dos usuários. Loiva se mostra indignada e relata casos de famílias que são encaminhadas ao CREAS e outros equipamentos e não se apresenta solução e/ou retorno, que houveram até mesmo dois óbitos de pacientes. Desta forma, solicita urgente enquanto Conselheira uma reunião para discussão desses assuntos e também o fortalecimento dos vínculos. Ivan complementa a fala de Loiva concordando com a mesma. Nesse sentido, Marília solicita que essa questão seja debatida em uma reunião que poderá ser definida após a aprovação do Plano. Susana observa no item 13, se seria possível mencionar que além de assegurar a oferta dos serviços, programas, projetos e benefícios da Política de Assistência Social às famílias acompanhadas pela Proteção Social Básica, também implementar o atendimento familiar pois nas orientações técnicas é contemplada a construção desse instrumental. Marilia diz que pode até ser citado, mas ficaria muito específico e que a dificuldade no momento está no acompanhamento. Encerrando esse eixo, a Diretora Raquel apresenta o Eixo de Proteção Social Especial, contando com 12 metas, sendo elas: 1) Identificação, cadastramento e atendimento de crianças e adolescentes em situação de Trabalho Infantil. 2) Acompanhamento pelo PAEFI de famílias com crianças e adolescentes em serviço de acolhimento. 3) Reordenamento dos Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes. Reordenar 100% dos serviços de acolhimento para crianças e adolescente em conformidade com as pactuações da CIT e resoluções do CNAS. 4) Acompanhamento pelo PAEFI das famílias

com violação de direitos em decorrência  do uso de substâncias psicoativas. Realizar dos CREAS o acompanhamento de famílias com presença de violação de direitos em decorrência do uso de substâncias psicoativas. 5) Cadastramento e atendimento da população em situação de rua. 6) Garantia de profissional de saúde nos serviços de PSE de alta complexidade, considerando a necessidade de ações preventivas e também curativas em especial nos cuidados com a medicação. 7) Ampliação do debate em torno das necessidades da Proteção Social Especial, assim como a articulação com as entidades da rede privada do município com o intuito de garantir os espaços necessários para o atendimento. 8) Garantir a execução integral do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI. 9) Garantir ao idoso do Município, proteção social especial, mediante efetivação da política de Assistência Social e Estatuto do Idoso, visando um envelhecimento com dignidade, atuando em situações de violação de direitos e rompimento de vínculos. 10) Assegurar a oferta dos serviços, programas e projetos da assistência social às famílias e indivíduos atendidos e acompanhados pela Proteção Social Especial, conforme as legislações vigentes. 11) Garantir às crianças e adolescentes do Município, Serviços de Proteção Social Especial, contribuindo para a reconstrução de vínculos, o fortalecimento de potencialidades, e a proteção de famílias e indivíduos por violação de direitos. 12) Promover o atendimento às pessoas com deficiência em situação de vulnerabilidade e violação de direitos, visando possibilitar melhor acesso às Políticas Públicas. Solange pede se há algum questionamento, Renato pede sobre o cofinanciamento se haverá revisão de valores. Solange diz que a revisão do cofinanciamento foi feito em Dezembro, e será encaminhado a todos uma tabela, com valores e metas. Sem mais questionamentos a vice-presidente do CMAS relata que será efetuada as observações para o Plano Municipal de Assistência Social que foram apresentadas em plenária e em seguida encaminhada a versão final a todos os conselheiros e anexada no site da SEDS, além de protocolada no Escritório Regional. Sendo assim, questiona se a plenária está esclarecida e coloca para validação o Plano Municipal de Assistência Social de 2014/2017, sendo aprovado por todos os presentes. Finalizando a reunião, Solange Silva dos Santos Fidelis agradece a presença de todos e deseja uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
